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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2023 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 – TOMADA 
DE PREÇOS N° 007/2023 
CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Total Sistemas Contra Incêndio Ltda. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo da vigência do Contrato, previsto na Cláusula 
Segunda do referido contrato e sujeitando-se às normas da Lei nº. 
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato 
será prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até o dia 02 
de dezembro de 2024, conforme justificativa anexa a este Termo 
Aditivo. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: As demais cláusulas do citado Contrato 
permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 03 de outubro de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
044/2023 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023 – TOMADA 
DE PREÇOS N° 006/2023 
CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Total Sistemas Contra Incêndio Ltda. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo da vigência do Contrato, previsto na Cláusula 
Segunda do referido contrato e sujeitando-se às normas da Lei nº. 
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato 
será prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até o dia 02 
de dezembro, conforme justificativa anexa a este Termo Aditivo. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: As demais cláusulas do citado Contrato 
permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 03 de outubro de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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